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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprimir a expressão “até o limite de 15 módulos fiscais” acrescida pela MP 
759 ao artigo 17, alínea “i” da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A alienação e concessão dos imóveis da União é um caminho sem volta e deve 

envolver todos os imóveis, não há fundamento para limitar os que serão vendidos. 

Apenas como forma de verificar como se dará o processo, estamos sugerindo que 

nesse primeiro momento se limite a imóveis até 1.500 hectares.  
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